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REQUERIMENTO nº 09/2025 
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Prezado Senhor Presidente,

Prezados Vereadores,



Em conformidade com o disposto na Lei Orgânica Municipal, encaminhamos Pedido de Informação solicitando esclarecimentos ao que se refere:


Considerando a portaria 446/2025 que determina instauração de sindicância:

 
Art. 1° - DESIGNAR os servidores municipais, nominados na Portaria n° 589/2024 (Comissão de Sindicâncias e Processos Administrativos), conforme artigos 167 e 169 da Lei Municipal nº 1.319/12, para apurarem a veracidade de notícias veiculadas em redes sociais apontando o servidor FABIANO SANTOS DA SILVA (Matrícula 686), em possível envolvimento com ações ilícitas ao poder público local, em áudios onde o mesmo é supostamente encontrado. Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, para a apresentação do relatório.


Por fim, solicitamos uma cópia fiel do processo bem como nominar quem são os servidores que estão apurando os fatos;
Atenciosamente,
Evandro Durr
Clayton Barbosa

Eduardo Nogy da Silva

Claudio Luis Sana
EXMO. SR. PRESIDENTE
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